
ACI­NH/CB/EV 
Vice­Presidência de Educação, Cultura e Cidadania 

Concurso Fotográfico 
NOVO HAMBURGO – NOSSA CIDADE 

Regulamento 

1.  Objetivo superior 
Estimular  práticas  de  cidadania  a  alunos  no  município  de  Novo 
Hamburgo. 

2.  Objetivos específicos 
a.  Realizar um concurso fotográfico junto aos alunos das Escolas de 

Ensino Fundamental de Novo Hamburgo 
b.  Premiar  a  Escola  vencedora  com  um  projetor  multimídia  (data 

show). 

3.  Natureza do concurso 
a.  As  Escolas  de Ensino  Fundamental  em  Novo Hamburgo  (redes 

municipal, estadual e particular) estimularão seus alunos a tirarem 
fotos que representem a visão da cidade para os mesmos. 

b.  As  Escolas  escolherão  as  20  (vinte)  melhores  fotos  tiradas  por 
seus  alunos,  com  o  qual  elaborarão  um  Álbum  de  Fotografias 
intitulado Novo Hamburgo – Nossa Cidade    Nome da Escola. 

4.  Características das fotos e do Álbum de Fotografias a ser elaborado por 
cada Escola participante do Concurso: 

i.  Cada  Escola  poderá  inscrever  somente  um  Álbum  de 
Fotografias; 

ii.  Cada Álbum conterá 20 (vinte) fotografias, tiradas por meio 
analógico ou digital, coloridas ou não; 

iii.  As  fotos  deverão  ter sido  reveladas em papel  fotográfico, 
no tamanho 10cm x 15cm; 

iv.  Cada  foto  integrante  do  Álbum  deverá  ter  sido  tirada  por 
um aluno diferente da Escola; 

v.  As fotos deverão ser inéditas e tiradas em 2009 dentro dos 
limites geográficos do município de novo Hamburgo;
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vi.  Cada foto deverá ser acompanhada de título, expressão ou 
frase explicativa. 

5.  Comissão Organizadora 
A Comissão Organizadora do Concurso Fotográfico Novo Hamburgo 
– Nossa Cidade está assim constituída: 

i.  Vice­Presidente de Educação, Cultura e Cidadania da ACI­ 
NH/CB/EV, que a preside; 

ii.  Representante  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e 
Desporto de Novo Hamburgo; 

iii.  Representante da Secretaria Municipal de Cultura de Novo 
Hamburgo; 

iv.  Integrantes  da  Comissão  “Projeto  Resgate  da  Ética  e  da 
Cidadania”. 

6.  Inscrição 
a.  Cópia da Ficha de Inscrição da Escola, devidamente preenchida, 

deverá  acompanhar  o  Álbum  de  Fotografias  encaminhado  por 
cada Escola participante no Concurso; 

b.  Não será cobrada taxa de inscrição; 
c.  O período de inscrição será de 03 a 14 de agosto de 2009; 
d.  O  local  de  entrega  da  Ficha  de  Inscrição  e  do  Álbum  de 

Fotografias será na Secretaria da ACI­NH/CB/EV, à Rua Joaquim 
Pedro Soares, 540, 1º andar, Centro, Novo Hamburgo  (fone 51­ 
2108­2108,  secretaria@acinh.com.br),  a/c  Sra.  Elen  Marques 
Nunes; 

7.  Seleção 
a.  A  seleção  do  melhor  Álbum  de  Fotografias  será  realizada  pelo 

Júri caracterizado no item 9 deste Regulamento. 
b.  A  Escola  vencedora  será  comunicada  pela  Comissão 

Organizadora até o dia 21 de agosto de 2009. 

8.  Premiação 
a.  A  entrega  do  prêmio  e  dos  Certificados  de  Participação  será 

realizada no dia 04 de setembro de 2009. 
b.  A  Escola  cujo  Álbum  for  selecionado  como  o  melhor  pela 

Comissão Julgadora receberá um Projetor Multimídia (data show). 
c.  Todas  as  Escolas  receberão  um  Certificado  de  Participação, 

firmado  pela  Presidente  da  ACI­NH/CB/EV  e  pelos  Secretários 
Municipais de Educação e Desporto e de Cultura.

mailto:secretaria@acinh.com.br
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d.  Os  Álbuns  de  Fotografias  de  todas  as  Escolas  participantes  no 
Concurso  estarão  expostos  no  Espaço  Albano  Hartz  (Calçadão 
Osvaldo  Cruz)  durante  o  período  de  05  a  30  de  setembro  de 
2009. 

9.  Júri 
a.  A  escolha do Álbum de Fotografias  intitulado Novo Hamburgo – 

Nossa Cidade    Nome da Escola será realizada por um júri assim 
constituído: 

i.  Um representante da ACI­NH/CB/EV; 
ii.  Um  representante  da  Prefeitura  Municipal  de  Novo 

Hamburgo; 
iii.  Um artista plástico de Novo Hamburgo; 
iv.  Três  fotógrafos  profissionais  que  atuam  em  Novo 

Hamburgo 
v.  Um representante da FEEVALE. 

b.  A  escolha  do  artista  plástico  e  dos  três  fotógrafos  profissionais 
que  atuam  em  Novo  Hamburgo  será  realizado  pela  Comissão 
Organizadora. 

c.  O presidente do júri será escolhido por maioria simples entre seus 
integrantes. 

10.Custeio do Concurso Fotográfico 
a.  Projetor multimídia (data show):....R$  1.500.00 
b.  Certificados de Participação:..........R$    120,00 
c.  Regulamento:..................................R$  84,00 
d.  Total:...............................................R$ 1.704,00 

11.Devolução 
Os  Álbuns  de  Fotografias  das  Escolas  participantes  no  Concurso 
serão  devolvidas  às  mesmas  durante  a  primeira  semana  de 
novembro de 2009. 

12.Atividades 
a.  Obtenção de patrocínio (de 05 a 15 de maio de 2009); 
b.  Divulgação (de 01 de junho a 12 de junho de 2009); 
c.  Execução do projeto nas Escolas (15 de  junho a 17 de  julho de 

2009) 
d.  Inscrição  (realizadas  pelas  Escolas  de  Ensino  Fundamental  em 

Novo Hamburgo); 
e.  Entrega dos Álbuns na ACI­NH/CB/EV; 
f.  Julgamento dos Álbuns;
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g.  Comunicação à Escola vencedora; 
h.  Entrega do prêmio e dos certificados; 
i.  Exposição pública dos Álbuns; 
j.  Devolução dos Álbuns às Escolas. 

13.Disposições gerais 
a.  O  não  cumprimento  de  qualquer  item  deste  Regulamento,  por 

parte de uma Escola participante no Concurso, poderá causar a 
desclassificação da mesma; 

b.  A  inscrição  no  Concurso  Fotográfico  NOVO  HAMBURGO  – 
NOSSA CIDADE  implica  na  aceitação  imediata,  total  e  irrestrita 
de todas as regras expostas neste Regulamento; 

c.  O Regulamento e a Ficha de Inscrição estarão disponíveis no site 
www.acinh.com.br; 

d.  A  Comissão Organizadora  e  o  Júri  são  soberanos,  sendo  suas 
decisões irrecorríveis. 

14.Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Comissão Organizadora,  por 
maioria simples de seus integrantes.

http://www.acinh.com.br/
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Ficha de Inscrição 

Nome da Escola 

Endereço completo 

Nome do(a) Diretor(a) 

Telefone para contato 

E­mail para contato 

• Declaramos  estar  de  acordo  com  o  Regulamento  do  Concurso 
Fotográfico NOVO HAMBURGO – NOSSA CIDADE. 

• Concordamos em ceder à ACI­NH/CB/EV, em caráter gratuito, o direito 
de  uso  de    imagem  de  nosso  Álbum  de  Fotografias  intitulado  Novo 
Hamburgo – Nossa Cidade    Nome da Escola. Este Álbum poderá ser 
reproduzido por  tempo  indeterminado, em número  ilimitado de vezes e 
de exemplares, em tamanho original, ampliado ou reduzido, em qualquer 
peça gráfica, eletrônica ou de outra natureza da ACI­NH/CB/EV. 

Novo Hamburgo, 2009. 

Assinatura do(a) Diretor(a)


